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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCâÇÁO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÃN'IPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCI, N" (II, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019

Aprovar, ad referendum, ;! designação de
servidor ANDRE MACEDO para a função de
Coordenador de Tecnolngias da Informação e
da (fomunicaçãn.

() PRESIDIEN'IWÉ DO COLEGIADO DO CÃMPUS l.,AGI-ZS f' II"-“SC. no uso das

atribuições que ihe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno de Câmpus Lage.—:,
aprovado por meio da Resolução ZOQÚIT/CS.

CONSIDERANDO ;: desislôneia de Coordenador de ”I'eemuiugius da
[nil'u'maçãn c da Cmnunicução. servidor [EDUARDO COLARES DIZ (.)].WlílRA. e o
regulamento de processo de eseeiha de coordenadores do Câmpus Lages.

RESOLVE:

Apm 'ar, ad referendum. & desiglmção do servidor ANDRE MACEDO para a
[unção de Coordenador de 'l'cenolegias da Informação e da Cmmmieuçãu de Câmpus Lages —
FOZ. a partir de ÚXÍOZQUIQ.
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